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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ESTADO DO PARANÁ 

RESOLUÇMO 	N906/78 

O TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARAN4, 

Usando das atri1buiç6es que lhe so conferidas 

por lei e, 

Considerando a Resoluço Normativa nQ 1/75,de 

11 de dezembro de 1975, do Egr&gio Tribunal de Justiça do Esta 

do do Paraná; 

Considerando a Lei Estadual nO 6.767, de 30 de 

dezembro de 1975; 

Considerando a Portaria nQ 213, da Presidência 

do Egryio Tribunal de Justiça do Estado, de 10 de fevereiro do 

ano em curso; 

Considerando os termos, do ofício n0 226/78-6. 

P. de 28 de fevereiro do corrente ano, pela qual a Presidncia 

do Tribunal de Justiça, comunica ter sido instalada em 21 de fe 

vereiro p.passado, a Comarca de TERRA ROXA 00 OE5TE 

Considerando, finalmente, o disposto no ítem 

IX, do artigo 30, do C6digo Eleitoral, 
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ESTADO DO PARANÁ 
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RESOLVE 

1- Criar a 125 Zona de TERRA ROXA DO OESTE, das 

membrada da 90 Zona de COAlHA, compreendendo 

o Município do mesmo nome. 

II- Submeter, de conformidade com a Legis1aço [lei 

toral, a presente deciso 	elevada aprovaçu 

do Colando Tribunal Superior Eleitoral. 

Curitiba, 28 de fevereiro de 1978 
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